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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.205 DE 11 DE JUNHO DE 2021.
INSTITUI A SEMANA DO CICLISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída, a “Semana Municipal do Ciclismo”, a ser comemorada anualmente, entre os dias 19 a 25 de agosto.

Art. 2° Fica sugestionado ao Executivo Municipal a inclusão desta data no Calendário Oficial do Município. 

Art. 3º A Semana Municipal do Ciclismo poderá ser divulgada por meio de ações de entidades da Sociedade Civil Organizada, que desenvolvam atividades ligadas à promoção do uso da bicicleta.  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de junho de 2021.
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